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Diário Do ExECuTivo

Governo do Estado
Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo NE Nº 210, DE 19 DE ABriL DE 2022 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servidão, 
terreno necessário à extensão da rede de Distribuição 
rural Monte Alegre de Minas, de 7,97 kv, do Sistema 
Cemig, no Município de Monte Alegre de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Monte Alegre de Minas, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a 
descrição perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural Monte 
Alegre de Minas, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no Município de Monte Alegre de Minas .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no 
terreno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência 
de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 19 de abril de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

 ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 210, de 19 de abril de 2022)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo do ponto de 
coordenada uTM, 753432:7906251, segue em uma linha reta por uma distância de 31 m chegando a uma cerca 
de arame liso no ponto de coordenada 753450:7906276 encerrando-se aí o caminhamento da rede que totaliza 
31 m de extensão . A faixa de servidão é de 15 m, totalizando uma área de 465 m² de ocupação .

DECrETo NE Nº 211, DE 19 DE ABriL DE 2022 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servidão, 
terreno necessário à extensão da rede de Distribuição 
rural Paracatu, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Paracatu .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado 
no Município de Paracatu, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição 
perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural 
Paracatu, de 7,97 kv, do Sistema Cemig, no Município de Paracatu .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no 
terreno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência 
de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 19 de abril de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

 ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 211, de 19 de abril de 2022)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: a rede de Distribuição 
rural de 7,97 kv a ser construída, partindo do ponto de coordenada uTM 23k 294362:8074762, segue uma 
linha reta por uma distância de 67 m chegando no ponto da coordenada uTM 23k 294309:8074717 com um 
ângulo 42º à direita, segue uma linha reta por uma distância de 144,7 m chegando no ponto da coordenada uTM 
23k 294167:8074722, encerrando-se o caminhamento da rede em uma cerca de 5 fios lisos que totaliza 211,7 m 
de extensão . A faixa de servidão é de 15 m, totalizando uma área de 3 .175 m² de ocupação .

DECrETo NE Nº 212, DE 19 DE ABriL DE 2022 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servidão, 
terreno necessário à extensão da rede de Distribuição 
rural Juiz de Fora, de 12,7 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Juiz de Fora .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Juiz de Fora, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição 
perimétrica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural Juiz 
de Fora, de 12,7 kv, do Sistema Cemig, no Município de Juiz de Fora .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no 
terreno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência 
de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 19 de abril de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

 ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 212, de 19 de abril de 2022)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo de uma rede 
inicia no poste 02 de Coordenadas 656621:7586868 com ângulo 0° por uma distância de 16 m chega-se ao 
poste 03 de coordenadas 656608:7586877, segue com ângulo 70° direita por uma distância de 48 m ao poste 
04, de coordenadas 656620:7586923 com ângulo de 26° esquerda, chega-se ao poste 05 de coordenadas 
656606:7586994 encerrando o trecho do embargo da rede . o total da rede embargada é de 136 m . A faixa de 
servidão é de 15 m, totalizando uma área de 2 .040 m² .

DECrETo NE Nº 213, DE 19 DE ABriL DE 2022 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servidão, 
terreno necessário à extensão da rede de Distribuição 
rural ipaba, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no Município 
de ipaba .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de ipaba, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição perimétrica 
constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320220420001227011.


